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INDICAÇÃO  Nº  595,  DE  2002

A Escola Estadual “21 de Abril” de Lins tem como objetivo o bom atendimento e o bem estar de alunos e funcionários.

Visando a melhoria desse atendimento, a referida escola necessita da cobertura da quadra de esportes, uma vez que a instituição ainda não foi contemplada com essa benfeitoria.

Além de proporcionar um local mais adequado para as aulas de educação física, onde os professores poderão dispor de um tempo útil maior, uma vez que a instabilidade do tempo, muitas vezes, acaba prejudicando as aulas, uma quadra coberta serviria, ainda, para o uso de atividades culturais e festividades que envolvam alunos e demais moradores da comunidade.

Diante do exposto,
Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias visando a cobertura da quadra de esportes na E. E. “21 de Abril”, em Lins.



Sala das Sessões, em 27-03-2002
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